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EDITAL RETIFICADO 2 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90004/2024 
Processo Administrativo (GDOC) nº 11426/2023 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, neste ato se fazendo representar pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEGEP, por intermédio do 
Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal n° 108.360/2023-PMB, de 05 de outubro de 2023, 
publicada no D.O.M nº 14.809, de 05 de outubro de 2023, torna público que, de ordem do Senhor 
Secretário Municipal de Educação, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE E ITEM, no modo de disputa ABERTO, visando a aquisição do objeto 
abaixo descrito, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 
12.846/13, do Decretos Federais nº 8.538/2015 e nº 11.462/2023, Instruções Normativas nº 03/2018-
SEGES/MP e nº 73/2022-SEGES/ME e suas alterações, Lei Municipal nº 9.209-A/2016 e nº 
9.403/2018, Decretos Municipais nº 107.634/2023, nº 107.812/2023, nº 107.923/2023, nº 
109.040/2023 e alterações posteriores, e extensivamente às disposições da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe a Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema promotor 
de comunicação pela internet, sendo conduzido pelo Pregoeiro da entidade promotora da licitação, 
com apoio técnico e operacional do Portal de Compras do Governo Federal, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico e terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da 
etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 925387 

 

ENVIO DA PROPOSTA: 
A partir da publicação deste Edital. 

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 27/08/2024 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação dos 
Serviços de Transporte Fluvial (BARCO a MOTOR e LANCHA)”, com a disponibilização de 
condutor e monitor, para realizar a condução de alunos, professores, servidores, colaboradores e 
materiais de consumo e permanente até as Unidades de Ensino localizadas nas Regiões Insulares 
Norte e Sul de Belém/PA e Ilha de Cotijuba/PA, visando atender as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
1.2. Havendo discordância entre as especificações do objeto licitado descritas no sistema 
www.gov.br/compras/pt-br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às constantes 
neste último. 
 

1.3. A prestação dos serviços, objeto licitado NÃO GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO entre os 
empregados da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

1.4. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR LOTE E ITEM, observados os demais 
critérios de aceitabilidade definidos neste Edital e seus Anexos. 
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação e que 
estejam previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e no sistema de Compras do Governo Federal, por meio do sítio eletrônico 
www.gov.br/ compras/pt-br 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em especial quanto à 
documentação requerida para sua habilitação; 

2.1.3. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do registro 
cadastral, pelo interessado, ou quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de 
Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br, conforme 
disposto no art. 9º da IN nº 10/2020-SEDGG/ME. 
 

2.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e as 
condições deste Edital e seus Anexos; 

2.2.2. Que estejam em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo, nestes últimos casos (recuperação judicial ou extrajudicial), se cumpridas as demais 
exigências de qualificação econômico-financeira e a pessoa jurídica atenda aos requisitos 
mínimos estabelecidos pela legislação a que está sujeita, inclusive quanto à autorização 
judicial cabível; 

2.2.3. Sociedade Estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

2.2.4. Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do art.156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.2.5. Que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Belém, nos termos do art.156, inciso 
III, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976; 

2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.2.8. Que pratica ou foi autuada pelo Ministério do trabalho e Emprego – MTE por uso 
ilegal de mão-de-obra infantil, assim como toda a sua cadeia de fornecedores nos 
últimos 05 (cinco) anos (Lei Municipal nº 9.209-A de 11 de maio de 2016); 

2.2.9. Empresas e os seus sócios ou proprietários condenados em processos criminais 
transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou 
fraude de concorrência, formação de quadrilha e outros crimes tipificados como ilícitos de 
malversação de recursos públicos (Lei Municipal nº 9.420 de dezembro de 2018). 

 
2.3. Não será aplicado tratamento diferenciado para as ME’s, EPP’s e ME’s, referente ao LOTE 
2, cujo valor anual é superior a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4º, §1º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, pois 
trata-se de aquisição de bens.  
 
2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.5. Não poderão participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma Proposta. 
 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – 
EPP’s ou Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos na LC nº 123/06. 

 

2.7. A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de Microempresa – 
ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.gov.br/compras/pt-br. O 
credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 
fins de habilitação. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou órgão demandante, entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que 
se tornem desatualizados.  
 
3.6. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e 
Microempreendedor Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, que 
detêm tal condição, segundo previsão do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/15, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e suas alterações. 

3.6.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas em lei e no item 
24 deste Edital. 

 
4. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, na forma prevista neste Edital de 
licitação. 
 
4.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 
cgl.pregoeiro33@gmail.com 
 
4.3. Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgados 
em campo próprio no portal www.gov.br/compras/pt-br, e sítio eletrônico oficial do órgão 
demandante no portal da PMB www.belem.pa.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia anterior à data da abertura do certame, para ciência de todos os interessados. 
 
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo licitatório. 

 
4.5. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma da lei e 
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
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5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA  

 

5.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br até a data e horário agendado para abertura da sessão pública, quando 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 

5.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.4. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às declarações abaixo, o pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação, e ainda as previstas neste Edital, e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 

5.4.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

5.4.2. Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

5.4.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação; 

5.4.4. Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

5.4.5. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

5.4.6. Declaração de Acessibilidade; 

5.4.7. Declaração de Cota de Aprendizagem (quando couber); 

5.4.8. Que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

5.4.9. Se o licitante for organizado em Cooperativas, declarará também que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16, da Lei Federal nº 14.133/2021 (quando couber). 

 
5.5. Por ocasião do cadastramento da proposta, a licitante enquadrada como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI e Cooperativa deverá 
declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. 
 
5.6. O prazo para apresentação de Propostas e Lances, contados a partir da data de divulgação do 
Edital de licitação, é de 10 (dez) dias úteis, quando adotado o critério de julgamento de menor preço 
(artigo 55, II, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133/21). 
 
5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser preenchida: 

5.7.1. O valor TOTAL/ANUAL (considerando todos os itens que compõem o LOTE) como 
1 (um) único serviço e valor TOTAL/ANUAL do ITEM, para ambos na quantidade de 1(um), 
em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando a(s) 
QUANTIDADE(S) constante(s) no Anexo II do presente Edital; 

5.7.2. Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas 
decimais. 
 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão substituir ou excluir a proposta 
cadastrada no sistema. 
 
5.9. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da 
proposta. 
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5.10. Os quantitativos indicados nos Anexos I-A e II é meramente estimativo, não acarretando à 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas estabelecidas em 
cada item. 
 

5.11. O valor UNITÁRIO com proposta cadastrada para cada ITEM, (inclusive os itens que 
compõem o LOTE), objeto licitado, não poderá ser superior ao constante no Anexo II do Edital. 
 

5.12. O valor ofertado será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será 
interpretada como já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 
 

5.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 

6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA (ABERTURA DAS PROPOSTAS) 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão e a responsabilidade, pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela 
inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 
 

6.3. O licitante deverá manter a impessoalidade, não se identificando, quando do 
cadastramento (preenchimento) de proposta no sistema: www.gov.br/compras/pt-br, sob pena 
de ser excluído do certame pelo Pregoeiro. 
 

6.4. A comunicação entre o Pregoeiro e a(s) licitante(s) ocorrerá mediante troca de mensagens 
através do canal de comunicação (via chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

6.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que contenham 
vícios insanáveis ou não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos. 

6.5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.5.2. A NÃO desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente 
estas participarão da fase de lance. 
 

7. DA FASE DE LANCES  
 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 

7.2. Os lances serão ofertados por ITEM e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR 
LOTE E ITEM. 
 

7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.1. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que superior 
ao menor registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem de classificação dos 
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lances. Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata 
ordem de classificação dos lances (2º melhor lance). 

 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
no sistema. 
 

7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos 
do art. 21, §3º IN SEGES/ME nº 73/2022. 
 

7.7. O Pregoeiro poderá, durante a disputa de lances, como medida excepcional, excluir a proposta 
ou o lance que comprometa, restrinja ou frustre o caráter competitivo do certame, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema, nos termos do art. 21, §4º IN SEGES/ME nº 73/2022. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: R$ 20,00 
(vinte reais) 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, assim 
definido no art. 19, Inciso I, IN SEGES/ME nº 73/2022, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  
 

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º lugar for de 
pelo menos 5%, o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

7.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedado a identificação 
do detentor do lance. 

7.17.1. Lances considerados inexequíveis serão excluídos do sistema pelo Pregoeiro, que 
alertará os licitantes quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital e 
seus Anexos e a possibilidade de aplicação de sanções administrativas. 

 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.19.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 

7.19.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 

7.20. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 
 

7.21. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico (via chat), contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

Das Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – 
MEI 
 

7.23. Após a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 
Microempreendedores Individuais – MEI’s. 

7.23.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME’s, EPP’s e MEI’s sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 

7.24. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.24.1. A ME, EPP ou MEI melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

7.24.2. Não ocorrendo à contratação de ME, EPP ou MEI, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.1 na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

7.25. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 

7.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. 
 

7.26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.26.1. Empresas estabelecidas no Município; 

7.26.2. Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará; 

7.26.3. Empresas brasileiras; 

7.26.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



 
 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL 
 

Coordenadoria Geral de Licitação/PMB 

Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-230 – Belém/PA 
Telefone: (91) 3251-4503, Celular Funcional: (91) 98519-2868, e-mail: cgl.pregoeiro33@gmail.com 

7.26.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.27. Os documentos comprobatórios elencados nos Itens 7.25 e 7.26, referentes aos critérios de 
desempate, deverão ser enviados pelos licitantes, exclusivamente através do módulo de 
convocação de anexos do sistema www.gov.br/compras/pt-br no prazo de até 02 (duas) horas, 
contados a partir da solicitação pelo Pregoeiro, sob pena de desistência do desempate. 
 

7.28. Na hipótese do não uso do direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 
contidas no Edital, pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE E ITEM, podendo encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 
 

8.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação da Área Técnica, da Assessoria Jurídica ou de 
outros setores pertencentes ao quadro de pessoal do órgão demandante, dos demais órgãos da 
Administração Municipal, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 
 

8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do Edital, ficando passível de desclassificação a 
proposta com valor ofertado acima do valor estimado. 
 

8.4. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 8.3, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste 
Edital, e/ou envio da proposta vencedora de preços atualizada e assinada pelo representante 
legal do licitante ou por seu procurador com poderes para o ato; 

8.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes, sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, 
quando encaminhada via chat, no prazo de até 05 (cinco) minutos, qualquer pedido de 
informação ou solicitação feita pelo Pregoeiro; 

8.4.3. A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do 
licitante, somente para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

 

8.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro analisará os 
documentos de habilitação. 
 

8.6. Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
 

8.7. Conforme arts. 41 e 42, da IN SEGES/ME nº 73/2022, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a 
eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 

9. DA FORMULAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA (VENCEDORA) 
 

9.1. Encerrada as etapas de lances e negociação da sessão pública, o Pregoeiro convocará 
através do canal de comunicação eletrônica (chat), o licitante que apresentar o menor preço para 
envio da PROPOSTA DE PREÇOS atualizada, e assinada digitalmente pelo representante legal do 
licitante ou por seu procurador com poderes para o ato, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, em até 
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02 (DUAS) HORAS ÚTEIS contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, exclusivamente através do 
módulo de convocação de anexos do sistema www.gov.br/compras/pt-br, com as seguintes 
informações abaixo: 

9.1.1. Valores expressos, obrigatoriamente, em real. 

9.1.1.1. Valor UNITÁRIO (Diária), MENSAL e ANUAL de cada ITEM que compõem os 
LOTES e do ITEM (Independente), e valor TOTAL do(s) LOTE(S) e ITEM em 
algarismo e por extenso da proposta. Os preços serão registrados com 02 (duas) 
casas decimais, incluído nos mesmos todos os custos diretos e indiretos de despesas, 
tais como: frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, contribuições 
sociais e trabalhistas, mão de obra, seguros, parafiscais, transportes, alimentação, 
despesas administrativas, lucro, materiais, tecnologias, matérias primas existentes, 
insumos necessários e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, 
observadas as isenções previstas na legislação, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente; 

9.1.1.2. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e 
entre o expresso em algarismo e por extenso, o último. 
 

9.1.2. Especificação do serviço ofertado de forma clara e detalhada com a descrição de 
cada item/lote e outras características que permitam identificar o serviço ofertado. 

9.1.3. Deverá ser apresentado juntamente com “Proposta Ajustada”, quando convocado 
o licitante com proposta(s) provisoriamente vencedora(s), o ACERVO FOTOGRÁFICO 
detalhado das partes interna e externa da(s) embarcação(ões). 

9.1.4. Informação da Garantia/Validade do serviço ofertado, não podendo ser inferior que 
90 (noventa) dias a contar do início do serviço. 

9.1.4.1. A Garantia prevista para o serviço diz respeito à solução de problemas no que 
tange a realização de serviço que não corresponda com o fim esperado, bem como todo 
e qualquer defeito apresentado e terá início a partir da data do recebimento definitivo, 
sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
 

9.1.5. DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão Social, 
endereço completo com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do CNPJ, nome do 
banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento. 

9.1.6. Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de sua apresentação. 

9.1.7. Prazo de Início da Execução do serviço: no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, e de acordo com a solicitação 
formal pela SEMEC/PMB. 

9.1.8. Não será aceito às expressão “similar”, sendo vedadas descrições vagas, como 
“de acordo”, “conforme Edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a apresentar”, etc. 

9.1.9. Deverá apresentar as seguintes DECLARAÇÕES na PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e 
despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, contribuições sociais e trabalhistas, mão de obra, seguros, parafiscais, 
transportes, alimentação, despesas administrativas, lucro, materiais, tecnologias, 
matérias primas existentes, insumos necessários e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto licitado, observadas as isenções previstas na legislação, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente; 

b) Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus 
Anexos; 

c) Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 
 

9.2. Solicita-se à(s) licitante(s) quando convocado(s) que a proposta ajustada seja encaminhada 
nos moldes do modelo constante no Anexo III para a elaboração/formulação de proposta de preços, 
atentando para o exigido no item 9.1 e seus subitens, devendo ainda, apresentar a especificação de 
forma clara e detalhada do medicamento ofertado, e demais exigências. 
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9.3. A(s) proposta(s) poderá(ão) conter outros dados e informações que, a critério do licitante, 
sirvam para melhor documentar e esclarecer o fornecimento do objeto. 
 

9.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

9.5. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento 
mínimo na proposta. 
 

9.6. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 
 

9.7. Será recusada a proposta provisoriamente vencedora que não atenda às exigências deste 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o seu julgamento, e ainda: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas nos Anexos I, I-A, I-B, I-C e II; 

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado; 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e Anexos, 
desde que insanável; 

9.7.6. Não conter a marca e/ou nome do fabricante (quando obrigatório). 
 

9.8. É indício de inexequibilidade de proposta de preço, valor inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante comprove a exequibilidade 
da proposta: 

9.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

9.9. Após análise pela Equipe Técnica da SEMEC, as propostas que apresentem preço 
inexequível ou abaixo dos valores praticados no mercado de transporte de passageiros, ou 
seja, valores que não conseguem demonstrar pagamentos de despesas como: salários de 
funcionários, manutenção da embarcação, equipamentos da embarcação, combustível entre outros 
insumos para a realização do serviço, a proposta será DESCLASSIFICADA. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. Encerrada a etapa de aceitação e julgamento das propostas, o detentor do menor preço 
terá sua habilitação confirmada imediatamente no SICAF através da internet (on-line), nos 
documentos por ela abrangidos em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e 
trabalhista; à qualificação econômica e financeira; e habilitação técnica, conforme disposto na 
Instrução Normativa nº 03/2018-SEGES/MP. 
 

10.2. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da 
habilitação mencionada no item 10.1, o Pregoeiro assinalará prazo para que o licitante faça a 
apresentação da documentação necessária por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo 
de convocação de anexos do sistema www.gov.br/compras/pt-br; 
 

10.3. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s, 
somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
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Pública, para a regularização da documentação, observado o disposto nos §§1° e 2° do art. 
43 da Lei Complementar nº 123/06. 

10.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará na decadência do direito das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s vencedora à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 39 da IN SEGES/ME nº 73/2022 combinado com o art. 4º 
do Decreto Federal nº 8.538/2015, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, conforme a Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitação. 

10.3.3. A empresa que DECLARAR falsamente se tratar de Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI ou Sociedade Cooperativa 
para valer-se do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações incorrerá no crime de falsidade ideológica e estará sujeita às penas previstas no art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo das demais penalidades cíveis e administrativas cabíveis. 

 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

10.4.1. SICAF; 

10.4.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
abrange o cadastro no CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP do Portal da Transparência (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

10.4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário: 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros;  

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;  
 
10.4.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação; 

10.4.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.5. Ressalvado o disposto no item 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, no caso dos mesmos não 
estarem inseridos no SICAF. 
 
10.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões realizada pelo Pregoeiro lograr êxito, emitindo 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 39, §6º, da Instrução Normativa nº 73/2022-SEGES/ME. 
 
10.7. O detentor da melhor oferta regularmente aceita, deverá encaminhar no prazo de até 02 
(DUAS) HORAS ÚTEIS, contada a partir da convocação do Pregoeiro, através do canal de 
comunicação (chat), PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC ou PDF - ZIPADO, 
exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 
www.gov.br/compras/pt-br, os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sob pena de 
inabilitação: 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu/
http://www.gov.br/
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10.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato Social 
ou Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a verificar se 
o objeto social do licitante é compatível com o objeto da licitação; 

b) No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br  

d) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI: Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

e) No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local da sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

f) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na 
data prevista para abertura da licitação, analisada automaticamente pelo SICAF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às 
contribuições Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, analisada automaticamente 
pelo SICAF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, analisada automaticamente pelo SICAF; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal, 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração do órgão competente do seu domicilio ou sede, ou outro equivalente, na 
forma da lei. 
 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, analisada 
automaticamente pelo SICAF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº 
12.440/11, podendo ser retirada através do site: www.tst.jus.br/certidao, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do 
licitante/fornecedor, quando não houver indicação no SICAF; 

f) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas – CNIT, decorrente de autuações, 
instituída pela Lei Municipal nº 9.209-A/16, por uso ilegal de mão-de-obra infantil, 
assim como toda sua cadeia de fornecedores, para comprovar não terem sido autuadas 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outro órgão responsável, cuja certidão será 
emitida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 

10.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperações Judiciais e 
Extrajudiciais expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, caput, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, com data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias quando não houver prazo de validade expresso no documento. 

a.1) Caso haja alguma Ação Judicial distribuída relativa a Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial, deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, 
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comprobatória da aptidão da licitante para participação em licitação, sob pena de 
inabilitação. 
 

b) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, de acordo com art. 69, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda o balanço esteja: 

b.1) Assinado pelo profissional habilitado da área contábil; 

b.2) Comprobatório da boa situação financeira, vedada a sua substituição por 
Balancetes ou Balanço provisório, comprovada através da aferição dos índices: 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). Todos os 
índices obtidos deverão ser maiores que 1,00, ou caso os índices forem menores 
ou igual a 1,00, será verificado o Patrimônio Líquido de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do valor a ser contratado, aplicando as seguintes fórmulas: 

 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------- 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

       Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------- 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

        Ativo Circulante 
LC = ------------------------- 
         Passivo Circulante 

 

b.3) Com relação ao Balanço Patrimonial deverá, ainda, a licitante observar o 
seguinte: 

 As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED) devem apresentar suas demonstrações contábeis por esse sistema, 
acompanhada do Recibo de Entrega à Secretaria da Receita Federal; 

 Empresas OPTANTES pelo regime de tributação do Simples Nacional 
devem apresentar o Comprovante da Opção, obtido através do site da 
Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional 

 Empresas criadas no exercício financeiro da licitação poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, registrado na Junta 
Comercial ou órgão equivalente; 

 Empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos do exercício da 
licitação deverão apresentar o Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) e demais Demonstrações contábeis do 
último exercício social registrado na Junta Comercial ou órgão 
equivalente; 

 As sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedades 
anônimas), deverão apresentar o Balanço Patrimonial em conformidade com a 
referida Lei, e, estando sujeitas à Escrituração Digital Eletrônica (ECD), 
também ficarão sujeitas à apresentação das informações extraídas do SPED 
Contábil. 

 Prazo para apresentação do Balanço Patrimonial para fins de 
habilitação, conforme disposto no art. 1.078, inciso I, do código Civil, cujo 
prazo é de até 30 (trinta) de abril do ano subsequente do último exercício 
financeiro, inclusive aquelas que utilizam o SPED, salvo, no caso de 
prorrogação pelo órgão competente. 
 

10.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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atividade pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, informando 
que possui pelo menos 3 (três) meses de experiência em serviços de transporte fluvial, 
ausentes de registro de irregularidades e faltas graves. 

b) Quanto as EMBARCAÇÕES: 

b.1) Título de inscrição da embarcação emitido pela Capitania dos Portos da 
Amazônia Oriental e Ocidental, constando a capacidade da embarcação para 
transportar passageiros; 

b.2) Termo de Responsabilidade do barqueiro emitido pela Capitania dos Portos; 

b.3) Nota de Arqueação; 

b.4) Os documentos referentes ao licenciamento dos transportes objetos da 
contratação e a qualificação dos condutores e monitores/auxiliares deverão 
estar em plena validade no momento da contratação da empresa/cooperativa, 
devendo apresentar os documentos originais e cópias para fins de comprovação, 
exceto os autenticados em cartório. 

c) Quanto aos CONDUTORES E MONITORES/AUXILIARES: 

c.1) Apresentar Relação Nominal dos Condutores e Monitores/Auxiliares que 
atuarão nos serviços, acompanhado de cópias dos documentos de identificação, 
comprovando que possuem mais de 21 (vinte e um) anos de idade, bem como 
do Atestado Psicotécnico e Certidão de Antecedentes Criminais de todos os 
funcionários que atuarão na execução dos serviços. 

c.2) Carteira de Inscrição e Registro (CIR) emitida pelo Departamento de 
Ensino Profissional Marítimo da Capitania dos Portos e Centro de Instrução 
Almirante Brás de Aguiar – CIABA ou Certificado do Curso de Formação de 
Aquaviários Módulo Especial emitido pela Capitania dos Portos da Amazônia 
Oriental ou Ocidental, dos tripulantes da embarcação, obedecendo à Nota de 
Arqueação e Cartão de Tripulação, quando houver de cada embarcação, 
conforme a Norman 13/2003/DPC, sendo que para a realização do transporte 
escolar deverá ser de no mínimo 03 (três): 

c.2.1) Tripulante 01: Para a função do Condutor, a Carteira deve ser de 
auxiliar de convés acompanhada do certificado de curso de segurança de 
passageiros emitido pela Capitania dos Portos, conforme NORMAM nº 
101/DPC acompanhada dos documentos RG e CPF. 

c.2.2) Tripulante 02: Para a função de Monitor de Transporte Escolar 
deverá ser apresentado certificação de curso com no mínimo 40h/a de 
monitor de Transporte Escolar. 

C.2.3) Tripulante 03: Carteira Marítima (convés ou máquina), acompanhado 
do certificado de segurança de passageiros emitido pela Capitania dos 
Portos. 

d) As exigências previstas em sua totalidade nas alíneas “B” e “C” deverão ser 
apresentadas, obrigatoriamente, no momento da assinatura do contrato. 

 

10.7.5. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de que os Barcos e Lanchas são fechados nas laterais para evitar 
acidentes, assim como possuem equipamentos e acessórios de segurança e 
cobertura para proteção dos passageiros do sol e da chuva. 

b) Declaração formal de disponibilidade, com relação explícita das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico, com a qualificação de cada um dos membros, 
adequados para a realização do objeto licitado. 

c) Declaração de que as embarcações (barcos e lanchas) ficarão à disposição da 
SEMEC para periódicas fiscalizações e diligências. 

d) Declaração de pleno conhecimento do(s) percurso(s)/rota(s) para atendimento 
do objeto da licitação. 
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10.7.6. DECLARAÇÃO (Exigida somente p/ ME/EPP/MEI): 

a) Deverá ser apresentada somente pelas licitantes do porte ME/EPP/MEI, Declaração 
de que, no ano-calendário da realização da licitação, ainda que não tenham celebrado 
Contrato(s) com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte, em observância do limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais) na licitação, de acordo com o previsto nos §§1º ao 3º, art. 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

10.8. No caso da participação de COOPERATIVAS, estas deverão ser constituídas, conforme 
determinações previstas na Lei Federal nº 5.764/71, e com relação aos requisitos de HABILITAÇÃO, 
deverão apresentar os documentos exigidos na referida lei e na IN n° 05/2017, salvo aqueles que a 
própria lei ou Instrução Normativa os dispensar. 

10.8.1. As COOPERATIVAS deverão apresentar os seguintes documentos como requisitos 
de habilitação (para efeito de qualificação): 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da 
Lei nº 5.764, de 1971;  

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada 
um dos cooperados relacionados;  

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 

d) O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão 
de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e 

g) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  

g.1. Ata de fundação;  

g.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

g.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia 
que os aprovou;  

g.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

g.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

g.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação.  

 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS ÚTEIS, 
contadas a partir da solicitação do Pregoeiro exclusivamente através do módulo de convocação de 
anexos do sistema www.gov.br/compras/pt-br, e poderá ser prorrogado desde que devidamente 
fundamentado, objetivando sempre a maior competitividade e melhores preços para a administração. 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 

http://www.gov.br/
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10.10. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados no prazo estabelecido, poderá 
implicar na inabilitação do licitante. 
 
10.11. Os documentos relacionados acima deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos 
ou Empresas que as expediram. 
 
10.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
10.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
10.14. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um 
preposto da empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o licitante também 
deverá enviar exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, instrumento público ou particular de procuração ou 
documento equivalente, com firma reconhecida, com poderes especiais para responder, formular 
ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente. 
 
10.15. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo endereço 
vigentes à época da abertura da licitação. 
 
10.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
10.17. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 
10.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
11.1. As embarcações poderão ser VISTORIADAS pela SEMEC com o objetivo de verificar a 
veracidade documental apresentada como: tipo de transporte, componentes de segurança e 
demais características desejadas para atender as especificações e condições presentes neste Edital 
e seus Anexos. 
 
11.2. Caso seja necessária a realização de VISTORIA TÉCNICA, a SEMEC designará uma equipe 
técnica para acompanhamento, sendo o local, data e horário definidos e informados pelo Pregoeiro. 
 
11.3. O não comparecimento da licitante no momento da VISTORIA acarretará sua inabilitação. 
 
11.4. A Equipe Técnica poderá realizar o levantamento por escrito, embasado nas leis para 
transporte fluvial, bem como verificar as condições estruturais dos barcos e lanchas, podendo a 
licitante ser desclassificada se as embarcações apresentarem péssimo estado de conservação e 
ausência dos componentes de segurança necessários aos passageiros. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.gov.br/
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11.5. Os levantamentos da VISTORIA TÉCNICA, quando realizados, terá a sistematização e 
avaliações dos fatos por meio de parecer técnico o qual será entregue ao pregoeiro que dará o 
resultado final. 
 
12. DO RECURSO  

 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitante, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação da decisão a ser 
recorrida ou de lavratura da Ata. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante, deve-se observar o seguinte: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos; 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de notificação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
12.4. As razões do recurso deverão ser encaminhados em momento único, em campo próprio 
do sistema. 
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.10. O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
 
12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
14.1. Após a adjudicação e homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, 
na forma de anexo, o registro: 

14.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

14.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original; 

14.2.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

 
14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no Edital, ou; 

14.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 
14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no Edital, poderá: 

14.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço 
adjudicado, ou; 

14.4.2. Adjudicar e firmar o Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. As regras referentes a Ata de Registro de Preços são as constantes da respectiva minuta, 
Anexo IV, parte integrante deste Edital, que da mesma forma e parte integrante e intransferível da 
Ata a ser firmada com a licitante vencedora. 
 
15.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

15.2.1. Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante 
vencedora deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da Instrução 
Normativa n° 22/2021-TCM. 

 
15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

15.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

15.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
15.4. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
15.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Anexo II, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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15.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
15.8. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
16. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO 

 
16.1. As regras referentes ao Contrato são as constantes da respectiva Minuta, Anexo V, parte 
integrante deste Edital, que da mesma forma e parte integrante e intransferível do Contrato a ser 
firmado com a licitante vencedora. 
 
16.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, durante a 
validade da Ata de Registro de Preços para a retirada e assinatura do instrumento contratual ou 
instrumento equivalente juntamente com a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Edital e 
do previsto no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2.1. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de 
“CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da Instrução Normativa n° 22/2021-TCM. 

 
16.3. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato da 

contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições 

estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo, nas condições de sua(s) proposta(s), ou conforme negociação, podendo ainda, 

revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
16.4. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, submetidas ao que determina o art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a 
especificidade das aquisições e a necessidade de atendimento da garantia dos serviços adquiridos, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no PNCP e DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 10 (dez) anos, desde que 
comprovada a vantajosidade de preço, conforme a especificidade das aquisições e a necessidade de 
atendimento da garantia dos serviços adquiridos, conforme previsto nos arts. 106 e 107, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
16.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo de 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
16.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 

equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 
16.7. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
16.8. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da 
habilitação parcial da CONTRATADA no SICAF. 
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17. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

17.1. Nos termos do art. 104, inciso III cominado com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 107.810/2023-PMB, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a realização dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
 
17.2. O CONTRATANTE, através de funcionário ou comissão, doravante designado como FISCAL 
DO CONTRATO, efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratado, 
poderá a qualquer tempo exigir que a licitante CONTRATADA forneça os elementos necessários ao 
esclarecimento de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas 
fiscais, etc. 
 
17.3. Os serviços fornecidos estarão sujeitos a aceitação pelo FISCAL DO CONTRATO, a quem 
caberá direito de recusa caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes 
nos Anexos I-A, I-B, I-C e II, ou caso se constate, nos mesmos, existência de vícios ou defeitos. 
 

17.4. O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite ou atesto 
na respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, a CONTRATADA será responsável pelo 
perfeito fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional. A 
fiscalização do fornecimento dos objetos não diminui ou substitui a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 

17.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
17.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
17.7. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para com a 
CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão precedentes 
invocáveis e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 
 

18. DO REAJUSTE 

 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do 
orçamento estimado. 

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

18.1.2. O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele 
for devido. 

 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
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18.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor;  
 
18.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  
 

18.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

18.7. Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível a CONTRATADA. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
19.1. As obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA são as previstas nos itens 14 e 15 do 
Termo de Referência – Anexo I c/c Minuta da Ata de Registro de Preços e Contrato. 
 

20. DA EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.1. As condições de recebimento, local e realização do serviço deverão ocorrer de acordo com o 
previsto nos itens 11, 12 e 13 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

21. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NA FASE DE CONTRATAÇÃO E DURANTE 
A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1. Com relação aos transportes fluviais será necessária a apresentação de documentos que 
comprovem a propriedade das embarcações por partes das empresas/cooperativas, os quais deverão 
ser apresentados no momento da assinatura do contrato, sendo o prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a homologação da licitação, para devido apresentação no ato da contratação. 
 
21.2. No caso da CONTRATADA ser COOPERATIVA, o transporte deve pertencer aos cooperados 
ou comprovar que são da Cooperativa, conforme relação a ser apresentada e demais documentos 
requisitados nas alíneas “B” e “C” do subitem 10.7.4, no momento da assinatura do contrato, 
sendo o prazo para comprovação, o definido no subitem 21.1. 

21.2.1. Não caberá à hipótese de subcontratar embarcações de terceiros que não estejam na 
ata/relação de Cooperados. 

 

21.3. A empresa/cooperativa vencedora deverá dispor das embarcações, no momento da 
contratação, em conformidade com características mínimas especificadas em cada item/rota como: 
potência do motor, banheiro, pintura e equipamentos obrigatórios pela Capitania dos Portos, não 
sendo possível mudanças/adequações nas embarcações, posterior ao prazo definido de até 45 
(quarenta e cinco) dias após a homologação da licitação, para apresentação de todos documentos, 
no ato da contratação. 

21.3.1. A CONTRATADA deverá dispor de todos os materiais e equipamentos como carpete 
de borracha antiderrapante, extintor de incêndio (Co2 e pó químico), materiais para primeiros 
socorros, coletes salva vida e boias na proporção de um para cada passageiro, no prazo 
definido para início da prestação dos serviços.  

 

21.4. A contratação de funcionários para atuar na execução dos serviços será de responsabilidade 
da empresa/cooperativa CONTRATADA, devendo seguir a base salarial de cada categoria e todas 
as obrigações trabalhistas, sendo que os referidos valores deverão está em conformidade com a 
proposta de preço. A referida contratação deverá atender as especificações presentes, 
especialmente, do previsto na alínea “C” do subitem 10.7.4 deste edital e subitem 11.13 do 
Termo de Referência (anexo I), não gerando qualquer vínculo empregatício com a SEMEC. 
 

21.5. A documentação do piloto/motorista e monitor do transporte a ser apresentada no momento 
da contratação deverá ser a mesma na execução do serviço. 
 

21.6. A documentação do transporte apresentada no momento da contratação, deverá ser a 
mesma na execução do serviço. 
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21.7. Não poderá haver subcontratação do objeto licitado. 
 
21.8. Decorrido o prazo de 48h (quarenta e oito horas) para a execução do serviço pela 
empresa/cooperativa CONTRATADA, caso seja identificado pela fiscalização da Equipe do Setor de 
Transportes desta SEMEC, que o objeto da licitação não é compatível com as características 
mínimas da embarcação, será feita a imediata rescisão contratual e a contratada será 
responsabilizada com penalidades administrativas. 
 
21.9. Não poderá haver relação de troca de LANCHAS e BARCOS sem prévio aviso ao fiscal do 
contrato que fiscalizará e acompanhará o serviço prestado. 
 
21.10. Em caso de retirada de percurso/trajeto ou rota o valor do contrato será adequado de acordo 
com o percurso não realizado, podendo subtrair do valor total a ser pago o valor do percurso não 
realizado, conforme informado por escrito pelo fiscal do contrato. 
 
22. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 

22.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

22.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

22.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

22.2.1. O prazo de validade;  

22.2.2. A data da emissão;  

22.2.3. Os dados do Contrato e do ÓRGÃO CONTRATANTE;  

22.2.4. O período respectivo de execução do Contrato;  

22.2.5. O valor a pagar; e  

22.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao CONTRATANTE.  
 

22.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta “on-line” ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

22.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).  
 

22.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do CONTRATANTE.  
 

22.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  
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22.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  
 

22.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 

22.10. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 
 
22.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante 
a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo, a qual deverá ser apresentada até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente da prestação do serviço, acompanhado do relatório de 
acompanhamento do(s) serviço(s) emitido pelo Fiscal de Contratos indicado pela SEMEC. 
 
22.12. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto 
à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo 
dos serviços e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 
 
22.13. Não será efetuado pagamento mensal referente ao período de recesso e férias 
escolares, salvo nos casos de prestação de serviços de transporte de assessoramento. 
 
22.14. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado 
a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias 
de recolhimento do FGTS, da Previdência Social e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado na solicitação feita pela 
Administração, a sua regularização. 
 
22.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
 
22.16. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a 
data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de Atualização Financeira 

TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual - 6% / Ano 

VP = Valor da Parcela em atraso 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 

22.17. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC, em favor da CONTRATADA. Caso esse 
valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 
ou judicialmente, se necessário. 
 
22.18. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
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23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preço serão 
arcadas através das dotações orçamentárias próprias, indicadas antes da formalização do(s) 
Contrato(s), conforme previsões/suplementações no Orçamento da SEMEC/PMB. 
 
24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.  
 
24.1.3. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

24.1.6. Fraudar a licitação; 

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
24.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 
 

24.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do Contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial:  

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do Contrato licitado; 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 24.1.8 e 24.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor do Contrato licitado; 

 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 
24.1.8 e 24.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 
24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de 
Preço, ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 
24.1.3 e 24.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.  
 

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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25. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO 

 
25.1. A autoridade superior poderá revogar a licitação em face de razões de Interesse Público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
 
25.2. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
 
25.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços e das condições deste Edital. 
 
25.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
25.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
25.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 
culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
26.1. É VEDADA a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado. 
 
27. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, de modo que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
Contrato, bem como não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e apresente a anuência 
expressa da Administração à continuidade do Contrato. 
 

28. DO FORO 

 

28.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Belém/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
29. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

29.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação. 
 
29.2. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência 
exclusiva da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC. 
 
29.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
documentos relativos a esta licitação e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do 
procedimento licitatório. 
 
29.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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29.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
29.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 
 
29.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
 
29.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições 
legislativas. 
 
29.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo licitatório, prevalecerá as deste Edital. 
 
29.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 
29.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

15.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes do horário normal, nesta Secretaria, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte.  

 
29.12. A adjudicação e homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 
 
30. ANEXOS INTEGRANTES 
 

30.1. Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição: 
 

ANEXO A – Estudo Técnico Preliminar. 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO I-A – Descrição dos Lotes e Item. 

ANEXO I-B – Detalhamento de Rotas e Serviço. 

ANEXO I-C – Georreferenciamento de Rotas. 

ANEXO II – Especificação Técnica, Quantitativo Estimado e Valor Máximo Admissível. 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços, Cadastro de Reserva e Extrato. 

ANEXO V – Minuta do Contrato. 

 

Belém/PA, 01 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Ordenador de Despesa 
Autoridade Competente 
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ANEXO A  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em pdf) 
 
 
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo (GDOC) nº 11426/2023 
(Arquivo em pdf) 

 
 
 

ANEXO I-A 
DESCRIÇÃO DOS LOTES E ITEM 

(Arquivo em pdf) 
 
 
 

ANEXO I-B 
DETALHAMENTO DE ROTAS E SERVIÇO 

(Arquivo em pdf) 
 
 
 

ANEXO I-C 
GEORREFERENCIAMENTO DE ROTAS 

(Arquivo em pdf) 
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ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, QUANTITATIVO ESTIMADO E VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL 
 

LOTE 1 – (ref. ao LOTE 7, conforme cadastro no sistema compras.gov.br) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA(R$) 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

01 

ROTA 01: Furo do Maracujá, Igarapé do 
Furinho, contornando todo o furo até chegar 
ao Rio São Benedito. 
Especificações: 
Escola de destino: EMEC Milton Monte 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 17 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.560,00 56.320,00 675.840,00 

02 

ROTA 02: Furo do Maracujá, entrando no 
Igarapé do Furinho, seguindo pelo Rio São 
Benedito. 
Especificações: 
Escola de destino: EMEC Milton Monte 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 23 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.560,00 56.320,00 675.840,00 

03 

ROTA 03: Ilha do Papagaio, seguindo pela 
Baía do Guajará embarcando alunos na Ilha 
do Maracujá, até chegar ao rio São Benedito 
(margem direita). 
Especificações: 
Escola de destino: EMEC Milton Monte 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 39 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.808,33 61.783,26 741.399,12 
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04 

ROTA 04:  Porto Náutico rio Guamá, até a 
Ilha do Combú, seguindo pelo Rio São 
Benedito (lado esquerdo). 
Especificações: 
Escola de destino: EMEC Milton Monte 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 39 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.850,00 62.700,00 752.400,00 

05 

ROTA 05: Rio São Benedito, entra no furo do 
Maracujá, voltando para o rio São Benedito e 
seguindo sentindo Ilha Grande (comunidade 
Santa Maria e Santa Quitéria). 
Especificações: 
Escola de destino: EMEC Milton Monte 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 13 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.950,00 64.900,00 778.800,00 

VALOR MENSAL LOTE 1 R$ 302.023,26 

VALOR ANUAL LOTE 1 R$ 3.624.279,12 

 
 
 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA (R$) 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

06 

ROTA 06: Saída da Fazenda São Raimundo 
segue para o Espírito Santo, Itancoã, 
Guajará, Cruzeirinho e atravessa para Ilha 
Grande, percorrendo todos os portos que 
ficam em torno do Rio Guarapiranga. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 21 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.688,33 59.143,26 709.719,12 
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07 

ROTA 07:  Rio Guarapiranga, Boa Vista e 
Santa Maria, retornando pelo Rio 
Guarapiranga. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 24 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.721,00 59.862,00 718.344,00 

08 

ROTA 08: Rio Bijogo, Ilha Grande, 
atravessando para o rio Guamá (ponta da Ilha 
do Murutucum) continuando pelo rio Bijogó 
(Ilha do Murutucum) retornando para a Ilha 
Grande. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 47 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor, com capacidade para 30 (trinta) 
passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.558,33 56.283,26 675.399,12 

09 

ROTA 09: Rio Guamá (ilha do Maracujá), 
Prainha, Igarapé do Maracujazinho seguindo 
até a ilha do Papagaio, retorna para a ilha do 
Maracujá furo do Maracujá, saindo no furo São 
Benedito. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 23 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.559,67 56.312,74 675.752,88 

10 

ROTA 10: Furo do Maracujá (Ilha do 
Maracujá), seguindo para o igarapé do Furinho, 
saindo para o Furo do São Benedito até Santa 
Quitéria. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 24 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.589,67 56.972,74 683.672,88 
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ROTA 11: Rio Guamá (Ilha do Combú), furo 
são Benedito (ambas as margens). 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 27 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (uma) LANCHA com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.747,67 60.448,74 725.384,88 

12 

ROTA 12: Porto do Boa Vista (em frente a Ilha 
Grande) no rio Guarapiranga seguindo até o 
Porto da Água (em frente ao antigo Anexo 
Nazaré), seguindo até o porto Guajará e 
Itancuã. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 43 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor, com capacidade para 40 
(quarenta) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.987,00 65.714,00 788.568,00 

13 

ROTA 13: Igarapé do Combú (Ilha do Combú), 
entrando no Igarapé Rosa, retornando para o 
igarapé do Combú para o rio Guamá (a oeste) 
e seguindo pelo rio Guamá (a leste) para o Rio 
Bijogó. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 17 pessoas 

Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor para transporte escolar, com 
capacidade mínima para 30 (trinta) 
passageiros e 01 (uma) LANCHA de APOIO. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 3.887,33 85.521,26 1.026.255,12 

14 

ROTA 14: Rio Guamá (ilha do Murutucum), 
seguindo para o furo da Paciência, entrando no 
igarapé Piriquitaquara, retornando para o furo 
do Paciência. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 17 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor, com capacidade para 30 (trinta) 
passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.891,33 63.609,26 763.311,12 



 
 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL 
 

Coordenadoria Geral de Licitação/PMB 

Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-230 – Belém/PA 
Telefone: (91) 3251-4503, Celular Funcional: (91) 98519-2868, e-mail: cgl.pregoeiro33@gmail.com 

15 

ROTA 15: Igarapé Sapucaia, entrando no 
Igarapé Santo Antônio, seguindo para o 
Igarapé Santana do Aurá, retornando para o 
Igarapé do Aurá, continuando o trajeto para as 
margens do rio Guamá (sentido porto da Ceasa 
e Alça Viária), atravessando para o rio Bijogó. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo São José 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 20 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com condutor 
e monitor para transporte escolar, com 
capacidade mínima para 30 (trinta) 
passageiros e 01 (uma) LANCHA de APOIO 
com capacidade de 10 (dez) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos Anexos 
I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

VALOR MENSAL LOTE 2 R$ 627.462,00 

VALOR ANUAL LOTE 2 R$ 7.529.544,00 

 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA(R$) 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

16 

ROTA 16: Igarapé Aurá, percorre a margem 
esquerda do Rio Guamá, acima do Igarapé 
Aurá, até a entrada no Igarapé Uriboquinha, 
retornando pelo mesmo percurso, até o 
Igarapé do Aurá. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo Nossa Senhora 
dos Navegantes 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 17 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

17 

ROTA 17: Saída do espaço Náutico, percorre 
a esquerda do Rio Guamá, entrando no 
Igarapé Aurá deixando os alunos na escola e 
percorrendo o braço do Igarapé Santana. 
Especificações: 
Escola de destino:  Anexo Nossa Senhora 
dos Navegantes 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 52 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (uma) LANCHA com 
condutor e monitor para transporte 
escolar, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 3.890,67 85.594,74 1.027.136,88 



 
 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL 
 

Coordenadoria Geral de Licitação/PMB 

Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-230 – Belém/PA 
Telefone: (91) 3251-4503, Celular Funcional: (91) 98519-2868, e-mail: cgl.pregoeiro33@gmail.com 

18 

ROTA 18: Igarapé Aurá entrando no Furo 
do Cafezal para embarcar os alunos, em 
seguida percorre o Furo Sapucaia, 
retornando e entrando no Furo Santo 
Antônio retornando para o mesmo. 
Especificações: 
Escola de destino:  Anexo Nossa Senhora 
dos Navegantes 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 19 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO e 01 (uma) 
LANCHA com condutor e monitor para 
transporte escolar, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

19 

ROTA 19: Igarapé Aurá, entrando no 
igarapé Santana, seguindo o igarapé Santo 
Antônio retornando para o mesmo, até o 
Igarapé Aurá. 
Especificações: 
Escola de destino:  Anexo Nossa Senhora 
dos Navegantes 
Turnos: tarde 
Total de passageiros: 16 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
tarde): 02 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

VALOR MENSAL LOTE 3 R$ 276.378,96 

VALOR ANUAL LOTE 3 R$ 3.316.547,52 

 
 

LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA(R$) 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 
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ROTA 20: Rio Guamá (margem esquerda), 
seguindo para o igarapé do Combu. 
Especificações: 
Escola de destino: Sebastião dos Santos 
Quaresma 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 28 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 



 
 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL 
 

Coordenadoria Geral de Licitação/PMB 

Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-230 – Belém/PA 
Telefone: (91) 3251-4503, Celular Funcional: (91) 98519-2868, e-mail: cgl.pregoeiro33@gmail.com 

21 

ROTA 21: Ilha do Murutucum, percorrendo 
o Rio Guamá até entrar no igarapé do 
Combú, entrando no igarapé Tapera, 
retornando para o igarapé do Combú. 
Especificações: 
Escola de destino: Sebastião dos Santos 
Quaresma 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 18 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO e 01 (uma) 
LANCHA com condutor e monitor para 
transporte escolar, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

22 

ROTA 22: Rio Guamá, seguindo para a Ilha 
do Combú, entrando no Igarapé do Combú 
e Igarapé Rosa, retornando para o Igarapé 
do Combú. 
Especificações: 
Escola de destino: Sebastião dos Santos 
Quaresma 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 38 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

VALOR MENSAL LOTE 4 R$ 190.784,22 

VALOR ANUAL LOTE 4 R$ 2.289.410,64 

 
 

LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA(R$) 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

23 

ROTA 23: Rio Piriquitaquara, furo do Rio 
Paciência, Rio Guamá em direção à ilha do 
Murucutum, ilha do Combú retornando pelo 
Rio Paciência, Igarapé Piriquitaquara. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo Santo Antônio 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 17 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 
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ROTA 24:  Furo do Benedito, seguindo pelo 
Rio Bijogó a margem da Ilha Murutucum, 
em seguida atravessa para a Ilha Grande, 
ainda no Rio Bijogó, novamente para a 
margem da Ilha Murutucum. Retorna pelo 
Bijogó, Furo do Paciência, Igarapé 
Piriquitaquara. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo Santo Antônio 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 13 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO e 01 (uma) 
LANCHA com condutor e monitor para 
transporte escolar, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

25 

ROTA 25:  Porto Náutico, seguindo pelo 
furo do Paciência, igarapé Piriquitaquara até 
ao Anexo Santo Antônio, depois retorna 
para Furo do Paciência e Igarapé 
Piriquitaquara. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo Santo Antônio 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 28 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (uma) LANCHA com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

26 

ROTA 26:  Rio Guamá próximo a prainha 
seguindo até o igarapé do Cacau 
retornando para o rio Guamá, seguindo pelo 
furo do paciência até o igarapé 
Piriquitaquara. 
Especificações: 
Escola de destino: Anexo Santo Antônio 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 21 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (uma) LANCHA com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

VALOR MENSAL LOTE 5 R$ 254.378,96 

VALOR ANUAL LOTE 5 R$ 3.052.547,52 
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LOTE 6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA(R$) 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

27 

ROTA 27: Porto do Pelé, seguindo pelos 
Rios Tamandaquara, Rio Murubira, Rio 
Pratiquara. 
Especificações: 
Escola de destino: EMEC Maria Clemildes 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 17 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

28 

ROTA 28:  Porto da Escola no rio Caruaru, 
segue pelo Rio Pratiquara, retorna e segue 
pelo Rio Itapeupanema, até retornar pelo 
Rio Caruaru e desembarcar no Porto da 
Capela localizado que no Rio Caruaru. 
Especificações: 
Escola de destino:  EMEC Maria Clemildes 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 09 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor para transporte 
escolar, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 

29 

ROTA 29: Igarapé Aurá entrando no Furo 
do Cafezal para embarcar os alunos, em 
seguida percorre o Furo Sapucaia, 
retornando e entrando no Furo Santo 
Antônio retornando para o mesmo. 
Especificações: 
Escola de destino:  EMEC Maria Clemildes 
Turnos: manhã e tarde 
Total de passageiros: 10 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): 04 
Embarcação: 01 (um) BARCO e 01(uma) 
LANCHA com condutor e monitor para 
transporte escolar, com capacidade para 
25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 2.890,67 63.594,74 763.136,88 
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ROTA 30:  Rio Pratiquara, Caruaru e Rio 
Murubira até o Porto do Pelé. 
Especificações: 
Escola de destino:  E.M Remígio 
Fernandez 
Turnos: manhã 
Total de passageiros: 42 pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
tarde): 02 
Embarcação: 01 (um) BARCO com 
condutor e monitor, com capacidade 
para 25 (vinte e cinco) passageiros. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 3.890,67 85.594,74 1.027.136,88 

VALOR MENSAL LOTE 6 R$ 276.378,96 

VALOR ANUAL LOTE 6 R$ 3.316.547,52 

 

ITEM INDEPENDENTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA(R$) 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

31 

ROTAS: 01 A 30 
Especificações: Assessoramento em todas 
as rotas, visando o Transporte de 
servidores e colaboradores para visitas 
técnicas, pedagógicas, manutenção 
predial, bem como para entrega de 
material escolar, merenda, água e gás de 
cozinha. 
Estimativa de passageiros: no mínimo 01 
(uma) e no máximo 45 (quarenta e cinco) 
pessoas 
Quantidade de descolamentos (ida e volta – 
manhã e tarde): conforme solicitação da 
SEMEC, sendo previamente informado. 
Embarcações: 
– Transporte de servidores e 
colaboradores: 01 (uma) LANCHA de 
APOIO com capacidade para 10 (dez) 
passageiros, condutor e monitor. Com 
motor a gasolina de 40 HP, acoplado a 
lancha, a embarcação deverá ser de no 
mínimo 6 metros. 
01 (uma) LANCHA com capacidade para 
até 38 (trinta e oito) passageiros, 
condutor e monitor. 
– Transporte de materiais permanente 
e de consumo: BARCO de APOIO com 
capacidade para até 45 (quarenta e 
cinco) passageiros, com condutor e 
monitor. 
Especificações mais detalhadas nos 
Anexos I-B e I-C. 

DIÁRIA 22 3.890,67 85.594,74 1.027.136,88 

 

VALOR MENSAL DOS LOTES E ITEM R$ 2.013.001,10 

VALOR ANUAL DOS LOTES E ITEM R$ 24.156.013,20 
  



 
 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL 
 

Coordenadoria Geral de Licitação/PMB 

Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-230 – Belém/PA 
Telefone: (91) 3251-4503, Celular Funcional: (91) 98519-2868, e-mail: cgl.pregoeiro33@gmail.com 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Em papel timbrado, contendo CNPJ, endereço, telefone e demais dados necessários a 
formulação do contrato) 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC  
Ao Pregoeiro  
 

Processo nº __________ Edital PE nº_____ /202X-SRP. 
 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de preços de fornecimento dos seguintes itens, nos 
termos do Edital e seus Anexos, conforme abaixo relacionado: 
 

LOTE XX / ITEM 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO / 
ROTA. 

UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIA 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
ANUAL 

R$ 

01  Diária     

       

VALOR MENSAL DO LOTE / ITEM R$  

VALOR ANUAL DO LOTE / ITEM R$  

Valor anual por extenso: 
 

IMPORTANTE: No preço ofertado já deverão estar inclusos os valores correspondentes ao 
frete, taxas, impostos e demais despesas, tudo de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de sua apresentação. 
 

Prazo de Início da Execução do serviço: no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, e de acordo com a solicitação formal pela 
SEMEC/PMB. 
 

Informação da Garantia/Validade do serviço ofertado, não podendo ser inferior que 90 (noventa) 
dias a contar do início do serviço. 
 

Deverá ser apresentado juntamente com “Proposta Ajustada”, quando convocado o licitante 
com proposta(s) provisoriamente vencedora(s), o ACERVO FOTOGRÁFICO detalhado das 
partes interna e externa da(s) embarcação(ões). 
 

Declaramos, sob as penas da lei:  

 Nos comprometemos a fornecer o(s) serviço(s) objeto deste instrumento, nas condições e 
exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e Anexos I-A, I-B, I-C e II; 

 Declaramos que o(s) objeto(s) será(ão) realizado(s) estritamente de acordo com as 
especificações, condições, exigências constantes no Edital, Termo de Referência – Anexo I e 
Anexos I-A, I-B, I-C e II, bem como, nos seus demais Anexos, sob pena de não serem aceitos 
pelo órgão licitante; 

 Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Edital, Termo de Referência e instrumento de Contrato; 

 Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado 
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto 
licitado; 

 Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, frete, taxas e 
impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, contribuições sociais e trabalhistas, mão de 
obra, seguros, parafiscais, transportes, alimentação, despesas administrativas, lucro, materiais, 
tecnologias, matérias primas existentes, insumos necessários e outros inerentes ao objeto 
relativo ao procedimento licitatório PREGÃO ELETRONICO SRP Nº ___/202X, inclusive 
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despesas decorrentes da execução do objeto licitado, observadas as isenções previstas na 
legislação, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título 
posteriormente; 

 Que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos; 

 Que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis; 
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 

Razão Social: ___________________________ 
CNPJ/MF: ______________________________ 
Endereço: ______________________________ 
CEP: ______________ 
Tel./Fax: ___________ 
Endereço Eletrônico (e-mail): _______________ 
Cidade: ____________ 
UF: __________ 
Banco: ____________ 
Agência: ___________ 
C/C: ______________ 
 

Dados do Representante Legal da Empresa:  
Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
CEP: _________________ Cidade: _____________________ UF: ________ 
CPF/MF: _________________ Cargo/Função:_________________ 
RG nº: ___________________ Expedido por: _________________ 
Naturalidade: _____________ Nacionalidade: _________________ 
 
 

Local e data 
 

___________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 

OBS. 1: A empresa poderá utilizar o Anexo III como modelo para a proposta de preços, 
devendo apresentar a especificação de cada ITEM detalhadamente. 
 

OBS. 2: Não será aceito às expressão “similar”, sendo vedadas descrições vagas, como “de 
acordo”, “conforme Edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a apresentar”, etc. 
 

OBS. 3: Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de 
faturamento mínimo na proposta. 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/202X-SEMEC 

 

Aos ........... dias do mês de ........................ do ano de 202X, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC,  por seu representante legal, nos termos 
do Decretos Federais nº 8.538/2015 e nº 11.462/2023, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos 
Municipais nº 107.634/2023, nº 109.040/2023, nº 107.923/2023 e alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133/2021 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
.........../202X-SEMEC, do processo nº XXX/202X, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC, em ........../.........../202X, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
__________________________________, CNPJ nº ____________________, com sede na Av. 
__________________________________, nº _____, bairro: _____________, CEP:________-_____, 
_cidade/estado_, telefone: (xx)_____-_______, fax (xx) _____-_______, e-mail: 
___________________, representado pelo Sr(a). _____________________________________, RG 
nº ________________, CPF nº ________________, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para o(s) item(ns) ___. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
registro de preços objetivando a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL (BARCO A MOTOR E LANCHA)”, com a 
disponibilização de condutor e monitor, para realizar a condução de alunos, professores, 
servidores, colaboradores e materiais de consumo e permanente até as Unidades de Ensino 
localizadas nas Regiões Insulares Norte e Sul de Belém/PA e Ilha de Cotijuba/PA, visando atender as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMEC na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização 
da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não na licitação em 
epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC 
o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da “CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL 
(BARCO A MOTOR E LANCHA)”, com a disponibilização de condutor e monitor, para realizar a 
condução de alunos, professores, servidores, colaboradores e materiais de consumo e permanente 
até as Unidades de Ensino localizadas nas Regiões Insulares Norte e Sul de Belém/PA e Ilha de 
Cotijuba/PA, visando atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMEC, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 

LOTE XX / ITEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO / ROTA UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR  
UNITÁRIO / DIÁRIA  

(R$) 

 
 Diária   

     

 

CLAUSULA QUARTA – DO CADASTRO DE RESERVA  
 

4.1 – Caso haja o Cadastro de Reserva a listagem referente ao presente registro de preços constará 
em anexo desta Ata. 
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CLAUSULA QUINTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro de Preços 
poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA entre os ÓRGÃOS ou as 
ENTIDADES PARTICIPANTES do registro de preços. 

5.1.1 – O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) Entre ÓRGÃOS ou ENTIDADE PARTICIPANTE;  

b) O ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento; 

c) Competirá ao ÓRGÃO ou à ENTIDADE GERENCIADORA autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO ou pela 
ENTIDADE PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do ÓRGÃO ou da 
ENTIDADE que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
 

6.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo órgão demandante mediante a 
formalização de instrumento de Contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de realização do serviço só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 

7.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
Ata de Registro de Preços tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

7.1.3 – Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7.1.4 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

7.1.5 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

CLAUSULA OITAVA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 

8.2 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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8.3 – Na hipótese prevista no item anterior, o GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva (se houver), na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

8.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA 
procederá ao CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

8.5 – Na hipótese de redução do preço registrado, o GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

8.6 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, será facultado ao 
fornecedor requerer ao GERENCIADOR a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

8.7 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 8.6, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
e na legislação aplicável. 
 

8.8 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 

8.9 – Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA 
procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

8.10 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8.11 – O ÓRGÃO ou ENTIDADE GERENCIADORA comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLAUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os ÓRGÃOS e as ENTIDADES da 
Administração municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de 
Registro de Preços na condição de NÃO PARTICIPANTES, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 107.923/2023 e alterações posteriores, relativas à utilização 
do Sistema de Registro de Preços do certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO ou  ENTIDADE 
GERENCIADOR. 

9.1.1 – Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

 

9.2 – Dos limites para as adesões: 

9.2.1 – A As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por ÓRGÃO ou 
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ENTIDADE, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o GERENCIADOR e para os 
PARTICIPANTES. 

9.2.2 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o GERENCIADOR 
e os PARTICIPANTES, independentemente do número de ÓRGÃOS ou ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

 
9.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo GERENCIADOR, quando o fornecedor: 

10.1.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 – Não retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2º, do 
Decreto Federal nº 11.462/2023; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.1.3.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o ÓRGÃO ou a 
ENTIDADE GERENCIADORA poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção; 

 
10.1.4 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado 
por despacho do ÓRGÃO ou da ENTIDADE GERENCIADORA, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa; 

10.1.5 – Por razão de interesse público; 

10.1.6 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.1.7 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 26, §3º e 27, §4º, ambos 
do Decreto Federal nº 11.462/2023.  

 
CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
11.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
11.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a Ata de Registro de Preços. 
 
11.3 – É da competência do ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
Federal nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos ÓRGÃOS ou ENTIDADE PARTICIPANTE, caso no qual caberá ao respectivo 
ÓRGÃO PARTICIPANTE a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Federal nº 
11.462/2023). 
 
11.4 – O ÓRGÃO ou ENTIDADE PARTICIPANTE deverá comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
qualquer das ocorrências previstas na clausula décima-primeira, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
12.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dose) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data da Publicação no PNCP e DOM, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no PNCP, site da Prefeitura Municipal 
de Belém: www.belem.pa.gov.br e no mural do TCM: www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 

14.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

14.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços 
e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e na 
presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

15.1 – São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas. 

b) Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
constantes neste Edital e seus Anexos. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 
designado para este fim, de acordo com o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva 
prestação dos serviços e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo. 

e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos serviços que 
compõem o objeto do Edital e seus Anexos. 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes em cada serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou reparos 
nos serviços que compõem o objeto do Edital e seus Anexos. 

http://www.belem.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
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h) Fiscalizar os serviços objeto deste instrumento, designando servidor para acompanhar sua 
execução, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências estipuladas no Edital e seus Anexos. 

i) Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada e sem qualquer incorreção, desde que acompanhada de relatório de 
execução dos serviços prestados elaborado pelo Fiscal do Contrato e os comprovantes de 
pagamentos das remunerações da mão de obra e dos encargos sociais e trabalhistas. 

 
15.2 – São obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços de transporte fluvial de acordo com as condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

b) Colocar à disposição da CONTRATANTE, os meios necessários à comprovação da qualidade 
dos serviços, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no 
Edital e seus Anexos. 

c) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e seus Anexos. 

d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) serviço(s), objetos da licitação, dentro dos padrões 
de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 
legislação em vigor. 

e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos. 

f) Em nenhuma hipótese veicular publicidade acerca do objeto contratado pela CONTRATANTE, 
sem prévia autorização. 

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, ou pelo órgão 
participante, durante a vigência do Contrato. 

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento e no 
Edital. 

i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para contratação em até 
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

j) Dispor de representação na Região Metropolitana de Belém/PA, informando o responsável, 
endereço e contato telefone fixo ou celular para atender a quaisquer necessidades da 
SEMEC/PMB, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais que porventura 
venham a ocorrer durante a prestação de serviços, comprometendo-se em mantê-la durante toda 
a sua vigência contratual, a fim de realizar a eficaz supervisão e execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

 
16.1 – Para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar, ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou ainda, benefícios de qualquer natureza 
que constitua prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
instrumento, ou de outra forma a ele não relacionado, conforme a Lei Federal n° 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus Anexos  
 
17.2 – A presente Ata de Registro de Preços deverá ser assinada eletronicamente pelos 
representantes legais e registrada (cadastrada) no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na data 
da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 11°, inciso III, Instrução Normativa nº 
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22/2021-TCM/PA. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 107.923/2023 e alteração 
posteriores, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DO FORO 

 
18.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 
que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 
de Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, é 
assinada eletronicamente pelos representantes legais do Órgão Demandante e o fornecedor 
registrado, na pessoa do seu representante legal, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 
Belém/PA, ........ de ...................... de 202X. 

 
 
 

___________________________ 
ÓRGÃO DEMANDANTE 

 
 
 
 

___________________________ 
Representante da Empresa 
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ANEXO 

CADASTRO DE RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário. 

 

LOTE XX / ITEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO / ROTA UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR  
UNITÁRIO / DIÁRIA  

(R$) 

 
 Diária   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° XXX/202X-SEMEC 

 

Ata de Registro de Preços, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X-SEMEC, 
Processo nº XXX/202X, cuja homologação foi publicada no PNCP e DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM, nº_________, do dia ____/____/202X, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC. 
 

OBJETO: Registro de Preços para “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL (BARCO A MOTOR E LANCHA)”, 
com a disponibilização de condutor e monitor, para realizar a condução de alunos, professores, 
servidores, colaboradores e materiais de consumo e permanente até as Unidades de Ensino 
localizadas nas Regiões Insulares Norte e Sul de Belém/PA e Ilha de Cotijuba/PA, visando atender as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMEC, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dose) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data da Publicação no PNCP e DOM, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

ENCARTE 
 

Empresa: ___________________________________________, CNPJ n° ___________________, 
com sede na ____________________________________________, nº ______, bairro: 
____________, CEP: ________-_____, __(cidade/estado) __, telefone: (xx) ______-_______, fax 
(xx) ______-_______, e-mail: _____________________, representado pelo Sr(a). 
___________________________________, RG nº _________________, CPF nº 
_________________, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) 
item(ns) ___. 
 

LOTE XX / ITEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO / ROTA UNID. 
QUANT. 
DIÁRIAS 

VALOR  
UNITÁRIO / DIÁRIA  

(R$) 

 
 Diária   

     

 

 
 

_________________________ 
ORDENADOR DE DESPESA 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/202X. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BELÉM DO PARÁ, 
REPRESENTADO PELO (ÓRGÃO CONTRATANTE) 
E A EMPRESA (CONTRATADA) 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pelo(a) (ÓRGÃO CONTRATANTE), com sede à (...) nº (...), 
Bairro (...), CEP: (...), inscrito no CNPJ/MF sob o nº (...), nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sr. (...), (qualificação: nacionalidade e 
estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e 
domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), empresa com sede 
estabelecida à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), doravante 
denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu sócio-administrador/procurador (nome), 
(qualificação: nacionalidade, estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda 
sob o CPF nº (...), residente e domiciliado nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
Nº_____/202X, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações subsequentes, mediante 
as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Federal 
nº 11.462/2023 e IN SEGES/ME nº 73/2022 e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 9.209-
A/16, Decreto Municipal nº 107.923/2023 e suas alterações posteriores, e demais legislações 
aplicáveis ao assunto. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de licitação n° (...)/202X (Pregão 
Eletrônico), da Ata de Registro de Preços nº (...)/202X, consoante o Processo nº (...)/202X-(órgão) e 
aos termos da proposta vencedora. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO E PREÇO 
 

3.1. O presente Contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL (BARCO A MOTOR E LANCHA)”, com 
a disponibilização de condutor e monitor, para realizar a condução de alunos, professores, 
servidores, colaboradores e materiais de consumo e permanente até as Unidades de Ensino 
localizadas nas Regiões Insulares Norte e Sul de Belém/PA e Ilha de Cotijuba/PA, visando atender as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 

serviço ofertado. 
UNID. QUANT. 

VALOR  
UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 
     

      

 

3.2. O valor do Contrato é de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
do recebimento da ordem de serviços emitida pela SEMEC. 
 



 
 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL 
 

Coordenadoria Geral de Licitação/PMB 

Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-230 – Belém/PA 
Telefone: (91) 3251-4503, Celular Funcional: (91) 98519-2868, e-mail: cgl.pregoeiro33@gmail.com 

4.2. As rotas, portos de embarque/desembarque e unidades escolares, encontram-se descritas 
nos Anexos I-B e I-C do Edital. 
 

4.3. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as rotas/itinerários descritos no Edital e 
Anexos I-B e I-C. 
 

4.4. A execução dos serviços deverá ser realizada somente em dias letivos, salvo as 
solicitações expressas da autoridade competente devidamente justificada. 
 

4.5. Os serviços deverão ser realizados exclusivamente para locomoção dos alunos, 
professores, técnicos e demais servidores designados, bem como para o transporte de 
materiais de consumo e permanente às unidades escolares. 
 

4.6. A prestação dos serviços engloba a condução dos barcos e lanchas, por pessoa 
legitimamente habilitada, sendo de inteira responsabilidade da prestadora de serviços, a veracidade 
dos documentos apresentados. 
 

4.7. A CONTRATADA será responsável pelo estado de conservação das embarcações 
apresentadas para a licitação, bem como pelas ações, quando em serviço, de seus respectivos 
condutores e monitores, devendo atender todas as exigências que os serviços almejados exigem 
especialmente no que diz respeito aos documentos de registro das embarcações. 
 

4.8. Na hipótese de ocorrer alteração na quantidade de passagens para mais ou para menos, a 
prestadora dos serviços deverá apresentar veículo compatível à nova demanda. 
 

4.9. Fica reservado à SEMEC o direito de alterar e/ou criar rotas, visando o interesse público, 
precisamente justificado e, ainda suspender rotas, por aquisição de veículos próprios, fechamento, 
construção de unidades de ensino ou mesmo por mudança da política educacional, para estes casos, 
a SEMEC comunicará a CONTRATADA, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, 
respeitando a margem legal. 
 

4.10. Quando for necessária alteração no quantitativo de alunos, professores e servidores, bem como 
qualquer tipo de modificação em alguma das rotas especificadas no Anexo do Edital, a SEMEC poderá 
acrescer e/ou reduzir, respeitando o percentual máximo legal de 25% (vinte e cinco por cento). 
 

4.11. Das embarcações (BARCOS E LANCHAS): 

4.11.1. Deverão estar regularizadas, com toda a documentação exigível em lei disponível e suas 
respectivas taxas pagas. Também deverão possuir proteção contra o sol e a chuva, grades 
laterais para proteção contra quedas, bancos acolchoados, carpetes de borrachas antiderrapante 
e todos os equipamentos e acessórios de segurança (salva vidas, boias, rádio transmissor, farol, 
âncora, extintor de incêndio entre outros) em conformidade com as exigências da Capitania dos 
Portos. 

4.11.2. As embarcações deverão apresentar boas condições de navegação e manutenção, com 

pintura nova, sempre limpas e em boas condições de higiene. 

4.11.3. Em caso de substituição de algum barco ou lancha, os mesmos deverão ocorrer mediante 
autorização prévia da SEMEC, iniciando o cumprimento das obrigações no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados do recebimento da mesma. 

4.11.4. Os barcos e lanchas deverão ser submetidos às vistorias técnicas determinadas pela 
SEMEC, sempre que solicitado. 

4.11.5. Todas as despesas com combustível, manutenções, tripulação habilitada, salários, 
encargos e impostos, inclusive trabalhistas e previdenciários correrão por conta da 
CONTRATADA. 

4.11.6. Será de responsabilidade da CONTRATADA os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva (estrutural, superestrutura, convés, costado, fundo, equipamentos eletroeletrônicos, 
motores, equipamentos de salvatagem e segurança, rede elétrica, hidráulica e outros) quando 
necessários em cada embarcação. 

4.11.7. A CONTRATADA será responsável por todos os custos que se referem à 
operacionalização, pagamento de taxas, liberações, licenças, vistorias de órgãos controladores, 
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seguros, e outros pertinentes, requeridas ou determinadas pelos órgãos públicos que fiscalizam a 
prestação do presente serviço de transporte. 

4.11.8. A CONTRATADA deverá prestar os serviços utilizando embarcações dentro dos 
parâmetros estabelecidos no Edital e seus Anexos, especialmente no que se refere a capacidade 
para passageiros e as dimensões das embarcações, descritas a seguir: 

a) Lancha de apoio com capacidade para 10 (dez) passageiros: com motor a gasolina, 
acoplado na lancha, e tendo comprimento mínimo 6 a 8 metros; 

b) Lancha com capacidade para 25 (vinte e cinco) passageiros: com motor a gasolina, 
acoplado na lancha, e tendo comprimento mínimo 8 a 10 metros; 

c) Lancha com capacidade para 38 (trinta e oito) passageiros: com motor a gasolina, 
acoplado na lancha, e tendo comprimento mínimo 8 a 10 metros; 

d) Barco com capacidade para 45 (quarenta e cinco) passageiros: com motor a diesel, 
acoplado no barco e tendo comprimento mínimo 12 metros; 

e) Barco com capacidade para 25 (vinte e cinco) passageiros: com motor a diesel, 
acoplado no barco e tendo comprimento mínimo 12 metros; 

f) Barco com capacidade para 30 (trinta) passageiros: com motor a diesel, acoplado no 
barco e tendo comprimento mínimo 12 metros; 

g) Barco com capacidade para 40 (quarenta) passageiros: com motor a diesel, acoplado no 
barco e tendo comprimento mínimo 12 metros; 

h) Barco com capacidade para 45 (quarenta e cinco) passageiros: com motor a diesel, 
acoplado no barco e tendo comprimento mínimo 12 metros. 

4.11.9. As quantidades de embarcações encontram-se indicadas nos Anexos I-A e I-B. 

4.11.10. Os barcos e lanchas deverão estar à disposição da SEMEC para atender as rotas 
especificadas, nos dias e horários de acordo com o calendário escolar e quando solicitados 
para realização de assessoramento. 

4.12. Dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS a serem disponibilizados: 

4.12.1. A CONTRATADA deverá apresentar nos barcos e lanchas, extintor de incêndio (Co2 e 
pó químico), materiais para primeiros socorros, coletes salva vida e boias na proporção de um 
para cada passageiro. 

4.13. Dos CONDUTORES e MONITORES/AUXILIARES: 

4.13.1. Os serviços de transporte escolar fluvial deverão ser realizados apenas por marítimo 
ou pilotos habilitados, Marinheiro Fluvial Auxiliar de Convés (MFAC) e Marinheiro Fluvial Auxiliar 
de Máquina (MFAM) e Monitor de Transporte Escolar capacitado para tal, satisfazendo os 
seguintes requisitos: 

a) Habilitados com a Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) e o curso Especial de 
Segurança de Embarcações de Passageiros (ESEP), expedido pela Capitania dos Portos. 

b) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 
infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

d) O Monitor de Transporte Escolar deverá dispor formação no Curso de Monitor Escolar 
de no mínimo 40h/a. 

e) O Condutor deverá possuir Carteira de auxiliar de convés acompanhada do certificado de 

curso de segurança de passageiros emitido pela Capitania dos Portos. 

f) O Auxiliar de Monitor deverá possuir carteira de auxiliar de máquinas, acompanhado do 

certificado de segurança de passageiros emitido pela Capitania dos Portos. 

g) O Monitor deverá acompanhar os alunos, zelar pela segurança das crianças durante as 
viagens, auxiliá-las no embarque e desembarque, auxiliá-las no uso de coletes salva vidas e 
que não haja mal comportamento dos alunos durante os percursos, assegurando total 
segurança aos alunos. 

h) Condutores, Auxiliares e Monitores deverão manter um comportamento moral e 
profissional durante a execução dos serviços, e no caso de danos ou atos ilícitos irão 
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responder integral e incondicionalmente, seja por de sua ação ou omissão, inclusive por 
inobservância das exigências estabelecidas pela SEMEC. 

i) Utilizar uniformes condizentes com a profissão, portando também crachá de 
identificação; 

j) Tratar de forma idônea e moral, bem como zelar pela integridade física de todos os alunos, 

professores, técnico e demais servidores e colaboradores que utilizarão o transporte fluvial; 

k) Manter os veículos em perfeitas condições de uso, conforto e higiene. 

4.13.2. A comprovação de vínculo dos condutores das embarcações poderá ser feita mediante 
a cópia autenticada da carteira de trabalho e previdência social (páginas relativas a identificação e 
contrato de trabalho) e da ficha ou livro de Registro de Empregados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO 

 
5.1. O serviço deverá ser realizado no máximo em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data 
do recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho emitida pela SEMEC, e de acordo com a 
solicitação formal do órgão no endereço da própria sede da SEMEC para entregas de documentação 
das embarcações e em portos fluviais oficiais da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMEC com relação à realização do serviço por meio dos barcos e lanchas, conforme horários, 
rotas, portos de embarque/desembarque e unidades indicados no Anexo I-B do Edital. 
 
5.2. A prestação dos serviços deverá atender as regiões insulares Norte e Sul do Município de 
Belém/PA e a Ilha de Cotijuba/PA, em conformidade com as determinações expedidas pela SEMEC. 
 
5.3. A realização e a aceitação dos serviços estarão condicionados após avaliação pelo(a) Fiscal 
de Contratos, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 
 
5.4. A aceitação do serviço estará condicionada ao atendimento das especificações constantes no 
Edital e seus Anexos. 
 
5.5. Caso, durante o prazo de Garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos serviços, a CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito à CONTRATADA, 
sendo o prazo de até 24h (vinte e quatro horas) para correção dos defeitos e/ou troca das 
embarcações contadas a partir da solicitação efetuada, visando não prejudicar o calendário escolar, 
uma vez que se trata de serviço continuado e sem qualquer ônus à Administração Pública. 
 
5.6. O recebimento e aceitação do serviço licitado dar-se-á por comissão ou servidor responsável, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão aceitos: 

a) Provisoriamente: no ato da realização do serviço, para posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações contidas no Edital e seus Anexos, mediante a emissão do termo 
de Recebimento Provisório; e, 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com 
as especificações do objeto do Edital e seus Anexos, mediante a emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 

 
6.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 
demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das 
obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência 
contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.2. Comprovar a manutenção pela todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 
para a qualificação, na contratação direta; 
 
6.3. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da 
empresa CONTRATADA, através do envio de cópia do Contrato atualizado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas. 

b) Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos constantes neste Edital e seus Anexos. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 
designado para este fim, de acordo com o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a 
efetiva prestação dos serviços e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo. 

e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos serviços que 
compõem o objeto do Edital e seus Anexos. 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes em cada serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
reparos nos serviços que compõem o objeto do Edital e seus Anexos. 

h) Fiscalizar os serviços objeto deste instrumento, designando servidor para acompanhar sua 
execução, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja 
de acordo com as exigências estipuladas no Edital e seus Anexos. 

i) Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada e sem qualquer incorreção, desde que acompanhada de relatório de 
execução dos serviços prestados elaborado pelo Fiscal do Contrato e os comprovantes de 
pagamentos das remunerações da mão de obra e dos encargos sociais e trabalhistas. 

 

7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços de transporte fluvial de acordo com as condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

b) Colocar à disposição da CONTRATANTE, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos serviços, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o 
descrito no Edital e seus Anexos. 

c) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e seus 
Anexos. 

d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) serviço(s), objetos da licitação, dentro dos 
padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 
previsto na legislação em vigor. 

e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos. 

f) Em nenhuma hipótese veicular publicidade acerca do objeto contratado pela 
CONTRATANTE, sem prévia autorização. 

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato. 

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento e 
no Edital. 
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i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para contratação em até 
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

j) Dispor de representação na Região Metropolitana de Belém/PA, informando o 
responsável, endereço e contato telefone fixo ou celular para atender a quaisquer 
necessidades da SEMEC/PMB, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais 
que porventura venham a ocorrer durante a prestação de serviços, comprometendo-se em 
mantê-la durante toda a sua vigência contratual, a fim de realizar a eficaz supervisão e 
execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. Nos termos do art. 104, inciso III cominado com o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

8.2. A CONTRATANTE, através de servidor ou comissão, doravante designado como FISCAL DO 
CONTRATO, efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratado, poderá 
a qualquer tempo exigir que a CONTRATADA forneça os elementos necessários ao esclarecimento 
de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc. 
 

8.3. Os serviços fornecidos estarão sujeitos a aceitação pelo FISCAL DO CONTRATO, a quem 
caberá direito de recusa caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes 
no Anexo II, ou caso se constate, nos mesmos, existência de vícios ou defeitos. 
 

8.4. A aprovação do objeto será formalizado pelo FISCAL DO CONTRATO através do aceite ou 
atesto na respectiva Nota Fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, a CONTRATADA será responsável 
pelo perfeito fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional. A 
fiscalização do fornecimento dos objetos não diminui ou substitui a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 

8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

8.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

8.7. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para com a 
CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão precedentes 
invocáveis e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 
 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

9.2.1. O prazo de validade;  
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9.2.2. A data da emissão;  

9.2.3. Os dados do Contrato e do ÓRGÃO CONTRATANTE;  

9.2.4. O período respectivo de execução do Contrato;  

9.2.5. O valor a pagar; e  

9.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao CONTRATANTE.  
 

9.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta “on-line” ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

9.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).  
 

9.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do CONTRATANTE.  
 

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  
 

9.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  
 

9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 

9.10. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 
 

9.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 
apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo, a qual deverá ser apresentada até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente da prestação do serviço, acompanhado do relatório de 
acompanhamento do(s) serviço(s) emitido pelo Fiscal de Contratos indicado pela SEMEC. 
 

9.12. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 
agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo 
dos serviços e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 
 

9.13. Não será efetuado pagamento mensal referente ao período de recesso e férias escolares, 
salvo nos casos de prestação de serviços de transporte de assessoramento. 
 

9.14. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias 
de recolhimento do FGTS, da Previdência Social e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado na solicitação feita pela 
Administração, a sua regularização. 
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9.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
 

9.16. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 
vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 
Onde: 
I = Índice de Atualização Financeira 
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual - 6% / Ano 
VP = Valor da Parcela em atraso 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 

9.17. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC, em favor da CONTRATADA. Caso esse 
valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 
ou judicialmente, se necessário. 
 

9.18. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 
Administração estão assegurados deste exercício na seguinte funcional: 

Funcional Programática:................ 

Fonte de Recurso:........................... 

Elemento de Despesa:.................... 
 

10.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

11.2. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação; 
 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante a celebração de termo aditivo, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132, da Lei Federal nº 14.113/2021). 
Em ambos os casos, serão submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE. 
 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração do termo aditivo na forma do art. 136, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do Contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do Contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

Contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 

12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida até o limite de 20 (vinte) dias; 

12.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do Contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.3. O atraso superior à 20 (vinte) dias, autoriza a CONTRATANTE a promover a 
extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 13.144/2021. 

12.2.4.4. Compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
 

12.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

12.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o Contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas, e 

13.2.1.2. Poderá a administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.3. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja a sua capacidade de concluir o Contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 

13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

13.6. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com Agente Público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e 
princípios gerais dos Contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  

15.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;  

V. “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração 
Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.  
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15.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 
contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

16.1. É VEDADA a SUBCONTRATAÇÃO do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

18.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
submetidas ao que determina o art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a especificidade das 
aquisições e a necessidade de atendimento da garantia dos serviços adquiridos, com eficácia após a 
publicação do seu extrato no PNCP e DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, limitada a 10 (dez) anos, desde que comprovada a 
vantajosidade de preço, conforme a especificidade das aquisições e a necessidade de atendimento da 
garantia dos serviços adquiridos, conforme previsto nos arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO REAJUSTE 

 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do 
orçamento estimado. 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

19.1.2. O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele 
for devido. 

 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
 

19.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor;  
 

19.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  
 

19.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

19.7. Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível a CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO 
CONTRATO 

 

20.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na 
data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 
11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

21.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no PNCP e DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 
22.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir 
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Contrato, é assinada 
eletronicamente pelos representantes legais do Órgão Demandante e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 

 
Belém/PA, ....... de .................. de 202X. 

 

________________________ 
(órgão) 

CONTRATANTE 
 
 

________________________ 
(razão social) 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1.  
NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 

 
2.  
NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 
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